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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 000674/2019

Altera a Lei nº 9.465, de 8 de junho de 1984,
que dispõe sobre o uso de Agrotóxicos e de
outros Pesticidas no Estado e dá outras
providências, de autoria do Deputado Arthur
Lima Cavalcante, a fim de proibir a
pulverização aérea de agrotóxicos e pesticidas
no Estado de Pernambuco.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO
DECRETA:

     Art. 1º A Lei nº 9.465, de 8 de junho de 1984, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 12. A aplicação dos agrotóxicos e outros pesticidas de que trata esta Lei só poderá
ser efetuada por aplicadores comprovadamente habilitados. (NR)

Parágrafo único. É vedada a pulverização aérea de agrotóxicos e pesticidas na
agricultura no Estado de Pernambuco." (AC)

     Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

Trata-se de projeto de Lei que visa alterar a Lei nº 9.465, de 1984, a fim de ampliar a
proibição de pulverização aérea de agrotóxicos. Objetivamente, propomos a vedação de
pulverização aérea de agrotóxico no âmbito do Estado de Pernambuco. 
O uso desmensurado de agrotóxico provoca muitos danos ambientais e à saúde humana. Esse
quadro é agravado quando se observa a utilização de pulverização aérea desses agrotóxicos.
Nesse sentido: 

Segundo dados apresentados no relatório da subcomissão que tratou do tema dos agrotóxicos
na Câmara Federal, apenas 30% dos venenos jogados nas lavouras atingem o “alvo”, e os
70% restantes se transformam em deriva, dos quais 20% vão para o ar e 50% para a terra
(CÂMARA DOS DEPUTADOS, 2011); quando chove, os resíduos acumulados na terra são
transferidos para o lençol freático, contaminando as águas. (Disponível em:
https://www.abrasco.org.br/dossieagrotoxicos/wp-
content/uploads/2013/10/DossieAbrasco_2015_web.pdf. Pg. 394. Acesso em 24-09-2019).

É notório que, além dos danos à saúde da população, o uso abusivo de agrotóxicos enseja
diversas repercussões negativas ao meio ambiente ecológico, constituindo
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prática nociva aos interesses vitais da sociedade.  
Sob o ponto de vista das competências legislativas, vale registar que cabe a atuação dos
Estados-membros sobre a matéria ora proposta, pois estes entes federativos podem
concorrentemente legislar sobre proteção do meio ambiente, controle da poluição, proteção e
defesa da saúde, nos termos dos incisos VI e XII do art. 24 da Constituição de 1988. 
No mesmo sentido, a Lei Federal nº 7.802, de 1989, em seus art. 10 e 11, prevê a atuação
legislativa dos Estados e municípios para dispor sobre o uso dos agrotóxicos. Vejamos: 
Art. 10. Compete aos Estados e ao Distrito Federal, nos termos dos arts. 23 e 24 da
Constituição Federal, legislar sobre o uso, a produção, o consumo, o comércio e o
armazenamento dos agrotóxicos, seus componentes e afins, bem como fiscalizar o uso, o
consumo, o comércio, o armazenamento e o transporte interno. 
Art. 11. Cabe ao Município legislar supletivamente sobre o uso e o armazenamento dos
agrotóxicos, seus componentes e afins.

A propósito, a jurisprudência do STF admite que leis dos entes federativos subnacionais
proíbam a pulverização aérea de agrotóxicos, conforme ementa a seguir transcrita:

DIREITO CONSTITUCIONAL. LEI Nº 1.646/2008 DO MUNICÍPIO DE LAGOA DA
PRATA. VEDAÇÃO DE LANÇAMENTO DE AGROTÓXICOS POR VIA AÉREA.
COMPETÊNCIA LEGISLATIVA MUNICIPAL. INTERESSE LOCAL. ART. 30, I, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. VIOLAÇÃO DA LIVRE INICIATIVA. NÃO
OCORRÊNCIA. CONSTITUCIONALIDADE. CONSONÂNCIA DA DECISÃO
RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA CRISTALIZADA DO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL. SÚMULA Nº 280. EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA DA CONSTITUIÇÃO
DA REPÚBLICA NÃO VIABILIZA O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DO CPC/2015. ALEGAÇÃO DE
OFENSA AOS ARTS. 23, VI, 24, VI E XIII, E 30, I E II, DA CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA. AGRAVO MANEJADO SOB A VIGÊNCIA DO CPC/2015. 1. O
entendimento assinalado na decisão agravada não diverge da jurisprudência firmada no
Supremo Tribunal Federal. Compreensão diversa demandaria a reelaboração da moldura
fática delineada no acórdão de origem, a tornar oblíqua e reflexa eventual ofensa à
Constituição, insuscetível, como tal, de viabilizar o conhecimento do recurso extraordinário.
2. As razões do agravo não se mostram aptas a infirmar os fundamentos que lastrearam a
decisão agravada, mormente no que se refere à ausência de ofensa a preceito da Constituição
da República. 3. Majoração em 10% (dez por cento) dos honorários anteriormente fixados,
obedecidos os limites previstos no artigo 85, §§ 2º, 3º e 11, do CPC/2015, ressalvada eventual
concessão do benefício da gratuidade da Justiça. 4. Agravo interno conhecido e não provido,
com aplicação da penalidade prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, calculada à razão de
1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa. (RE nº 1045719 AgR, Relatora:
Ministra ROSA WEBER, Órgão Julgador: Primeira Turma, Julgamento em 05/02/2018,
Publicação em 15/02/2018).

Percebe-se, portanto, a partir de uma interpretação sistemática do Texto Constitucional
combinada com a orientação jurisprudencial do STF que é cabível a legislação estadual adotar
postura mais protetiva em matéria de proteção do meio ambiente e defesa da saúde pública. 
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Diante do exposto, solicito o valoroso apoio dos Nobres Parlamentares desta Assembleia
Legislativa.

Sala das Reuniões, em 16 de Outubro de 2019.

Doriel Barros
Deputado

Às 1ª, 3ª, 7ª, 8ª, 9ª comissões.
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